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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
cMcíNo 031t2002

DENoMINAvTR púeurce

A Câmara Munieipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:

Art. ío - Fica denominada "sÁLVIO COELHO NETO',
a Rua 4, do bairro Consolação.

Art. 2o - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório
de Registro lmobiliário, Embratel, lntelig, Telemar, Telemig Celular, Maxitel,
Cemig, SAAE e outros que se Íizerern necessários.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.
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Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e três
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
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JUSTIFICATIVA

^Senhor 
Presidente,

Senhores Vereadores.

Exerceu por mais 35 anos com seriedade, presteza e
honestidade suas ÍunçÕes, na qualidade de servidor púbtico municipal, sendo
querido por todos os Prefeitos com quem trabalhou, bem como pelos colegas de
trabalho, sendo condecorado como funcionário padrâo em í981. Aposentou-se
em 1988.

Nascido aos '10108/1934 e falecido em 1610212001,
Íilho de João Coelho neto e Maria Lobo Coelho, tendo morado toda a sua
existência na Rua do Aíeijadinho, no 42, no Bairro Basílica.

Deixou esposa, a Sra. Célia dos Santos Coelho e seis
^filhos: Hilton coetho; Maria Aparecida Coelho da Cunha, Adalberto Coelho, célia

Maria Coelho do Vale; Rosângela dos Santos Coelho e André Vicente Coelho,
sendo que 03 sáo funcionários públicos municipais que procuram seguir o legado
deixado pelo pai.

Serviu de exemplo náo só para a família como a todos
que com ele conviveu.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres
Edis, para aprovação deste projeto.

MAURO SANTOS BORGES
Vereador
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Exerceu por rnais de 35 anos com seriedade, presteza e
honestidade suas fi.rnções, na qualidade de servidor público municipal, sendo
querido por todos os prefeitos com quem trabalhou, bem como pelos colegas
de trabalho, sendo çondeçorado como fi.mcioniírio padrão em 1981.
Aposentou-se em 1988.

Nascido aos 10/08/1934 e falecido em 161021200l, filho de
João Coelho Neto e Maria Lobo Coelho, tendo morado toda a sua existência
na Rua do Aleijadinho,n" 42, no Bairro Basilica.

Deixou esposa a Sra. Célia dos Santos Coelho e seis filhos:
Hilton Coelho, Maria Aparecida Coelho da Cunha, Adalberto Coelho, Célia
Maria Coelho do Vale, Rosângela dos Santos Coelho e André Vicente Coelho,
sendo que 03 são funcionrírios públicos municipais que procuram seguir o
legado deixado pelo pai.

Serviu de exemplo não só para a família como a todos que
com ele conüveu.
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SÁLVIO COELHO NETO
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cERTtDÃO 0s4/2002

Certifico para os devidos fins que a RUA "4" do bairro
Consolação, em Congonhas, não recebeu outra nominação ate a
presente datU conforme constam nos arquivos da Câmara
Municipal.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e nove dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois.
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N{ARIA DAS ÇAS REIS MENDES
Ofifal do Legislativo



FL

0

t,§

t
Congonhas, 29 de agosto de 2.002

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 03112002 - Denomina via pública (Rua Sálvio
Coelho Neto - Consolação),

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar logradouro público

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara
Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros
públicos.

Quanto a iniciativa do projeto, não hâ nenhuma ilegalidade, bem como não existe
vicio de competência.

Este é o meu parecer, smj

AD O MELILLO
Procurador do Legislativo
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Congonhas, 19 de setembro de 2 OO2.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo no 031/2002 - Denomina Via Pública (Rua
Sálvio Coelho Neio)

O Projeto visa nominar via pública.

Foi anexado ao prêsente certidão emitida pela Secretaria da Câmara
de inexistência de nominação nesta via pública

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovação do mesmo.
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Congonhas, 24 de setembro de 2002. §l
\e

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9 031/2002 - Denomina via pública
Rua Sávio Coelho Neto - Consolação

RELATORTO:

Analisaiido o projeto no âmbito da Comissão de Obras e Serviços Ptrblicos,
somos favoráveis ao mesmo.

A materia
homenagem

vern delidamente acompanhada
pÍoposta, destacando a vida

de justificativa aceÍca
pessoal e profissional

da
do

homenageado.

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação pertii:rente.

Esteeorneurelatório.
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Relator
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Exm' Sr
EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Verea
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PRI':SILTEN I]

Os Vereadores que o presentê subscrevem, dispensadas as formalidades contidas
no texto regimental vigente, REQUEREM a V.Exa que determine, a inclusáo
em PAUTA dos PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS N's 024 -
Denomiha Via Pública; 028 - Concede Título de Cidadã Honorária
(Maria Zélia Senra Barbosa); 030 - Goncede Título de Cidadã
Honorária (Maria Aparecida Andrade Moura); 031 - Denomina Via
Pública; 032 - Denomina Via Pública; 033 - Denomina Via Pública;
034 - Denomina Via Pública e 035 - Concede Título de Cidadão
Honorário (Sr. Manoel dos Santos Pinheiro), para turno único de
discussão e votação, nesta mesma REUNIAO ORDINARIA,

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de setembro.de 2002.
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DECRETO LEGISLATIVO
GMC/No 412t2002

DENoMINAvre púeLrce

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:

Art. ío - Fica denominada Rua "SÁtVlO COELHO
NETO" a Rua 4, do Bairro Consolaçáo, em Congonhas.

Art. 2o - Será dada ciência deste Decreto ao Cartório
de Registro lmobiliário, Embratel, lntelig, Telemar, Telemig Celular, Maxitel,
Cemig, SAAE e outros que se flzerem necessários.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposi@es em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta dias do
mês de outubro do ano dois mil e dois.

E HOS
da

Câmara Municipal de nhas

uúoo connÊA EVANGELISTA
Secretário da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas
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